
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009

Designa os membros da Comissão de Tomada 
de Contas Especial para análise de pendências 
em  processos  originários  de  convênios,  da 
forma que especifica.

O PREFEITO DE PALMAS, no uso das atribuições  constantes  na Lei 
Orgânica do Município,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Tomada de Contas Especial - CTCE, 
composta por servidores da Coordenação de Controle Interno, com a finalidade de apurar, nos 
autos constantes no Anexo Único deste Decreto, a responsabilidade nos casos de:

I - omissão na prestação de contas;
II - não comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 

mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres;
III - ocorrência de desfalque ou desvio de recurso, bens ou valores públicos;
IV - prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 

erário público.

Art. 2º Ficam nomeados os servidores, abaixo relacionados, para compor a 
Comissão:

I - João Batista da Paixão Mendes - Coordenador;
II - Veralúcia Rodrigues Barros;
III - Valdenice Boaventura Marques Almeida.

Art. 3º Os servidores exercerão as atividades sem prejuízo das atribuições do 
cargo de origem, não gerando qualquer ônus ao Município, por ser considerada atividade de 
interesse relevante.

Art.  4º  A  Comissão  ficará  autorizada  a  praticar  os  atos  necessários  e 
pertinentes  ao  desempenho  de  suas  funções,  devendo  os  órgãos  vinculados  prestar-lhe  a 
colaboração que lhes for requerida.

Art.  5º A  Comissão  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  prorrogável,  se 
necessário,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  notificação  ao  órgão  conveniado,  para  a 
conclusão dos trabalhos.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALMAS, aos 4 dias do mês de novembro do ano de 2009.

RAUL FILHO
Prefeito de Palmas

PUBLICADO EM 
PLACAR

Em 04/11/2009



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009.

PROCESSO Nº CONCEDENTE PROPONENTE VALOR R$
99050729/2000 Secretaria Municipal 

Extraordinária do Desporto
Federação de Karatê do 

Estado do Tocantins
9.500,00

3021090/2003 Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e dos 

Esportes

Dodger's Moto Clube 7.990,00

4014384/2004 Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e dos 

Esportes

Grupo de Promoção 
Cultural do Terceiro Setor - 

CIMA SOCIAL

32.058,40

5014631/2005 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Sindicato dos Guardas 
Metropolitanos de Palmas

10.000,00

5034579/2005 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Associação de Pais e 
Amigos de Excepcionais - 

APAE 

10.000,00

16608/2006 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Conselho  Mul.  das 
Associações  de  Moradores 
e Entidades - COMAM

48.000,00

27730/2006 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Associação dos Portadores 
de Deficiência Física - 

APODEFITINS

12.000,00

18814/2006 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Federação de Judô do TO – 
FEJET

35.443,20

18932/2006 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Federação de Capoeira do 
TO

55.456,80

37619/2007 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Comunidade Carnavalesca 
de Palmas - COCAR

70.000,00

16270/2007 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Associação Folclórica 
Estrela do Sertão

75.000,00

19957/2007 Prefeitura Municipal de 
Palmas

Associação de Apoio da 
Escola Especial Integração 

de Palm

40.000,00

29930/2007 Prefeitura Municipal de 
Palmas

APAE - Associação de Pais 
e Amigos de Excepcionais

10.000,00


	RAUL FILHO

